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REGULAMENTO CAMPEONATO GOIANO DE CONTRA-RELÓGIO 2021  

 

Art. 1º Este Regulamento Técnico foi adaptado ao regulamento oficial da Federação Goiana de 

Ciclismo, de acordo com as particularidades deste evento, com especificações da CBC – 

Confederação Brasileira de Ciclismo. 

§ Único – Todos os envolvidos nesta prova, organizadores e atletas, estão obrigados a conhecer 

este Regulamento, não podendo alegar sob qualquer hipótese, ignorância aos preceitos aqui 

descritos. 

Art. 2º – Será realizada a prova de contra-relógio no dia 2 de outubro de 2021 com largada e 

chegada no circuito definido no município de Senador Canedo-GO. 

§1º – Todos os competidores deverão estar presentes no local da largada no mínimo uma hora 

de antecedência, portando documento mencionado na inscrição para a retirada do número do 

atleta na Secretaria da Prova. 

§2º – Para retirada do número, o atleta deverá apresentar documento de identificação com foto 

e assinar a declaração de participação e efetuar o pagamento da mesma. 

§3º - A entrega dos números e informações gerais serão entregues na Secretária do evento no 

dia da prova com início às 14:30h para todas as categorias. 

Art. 3º – Das categorias 

§1º – As categorias em disputa serão conforme o Regulamento do Campeonato Goiano de 

Ciclismo 2021. 

São elas: 

FEMININO OPEN 

INFANTO JUVENIL  12 a 14 ANOS 

JUVENIL 15 e 16 ANOS 

JUNIOR 17 e 18 ANOS 

SUB 23 - 19 a 22 ANOS 

ELITE 

MÁSTER A – 30 a 39 ANOS 

MÁSTER B – 40 a 49 ANOS 

MASTER C – 50 a 59 ANOS 

OVER 60 

OPEN 

 

§2º – O tempo percorrido por cada categoria será acompanhado pelos organizadores com ponto 

de partida e chegada no mesmo local conforme o quadro abaixo. 
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§3º Transmissão das categorias de base serão limitadas conforme o quadro abaixo. 

INFANTO JUVENIL   6,22 mts 

JUVENIL 7,03 mts 

JUNIOR 7,93 mts 

 

a) O não cumprimento no dispositivo dos artigos poderá provocar a desclassificação do 

atleta. 

§4º – Da largada 

A largada será feita pontualmente a partir das 15:30h.  

 

Art. 5º – Das Inscrições 

§1º – As inscrições serão feitas somente no site  www.racingtime.com.br até o dia 1 de outubro 

de 2021 ÀS 15HS (NÃO HAVERÁ PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES); 

§2º – O valor das inscrições para a CATEGORIA OPEN é de R$ 100,00 (CEM REAIS) os atletas 

federados terão inscrições gratuitas); 

§3º – Somente poderão participar da prova nas CATEGORIAS OFICIAIS atletas FILIADOS na 

Federação Goiana de Ciclismo, demais atletas deverão inscrever-se na categoria OPEN. 

Art. 6º – Dos numerais 

§1º – O numeral é oficial e obrigatório em toda a prova e será oferecido, apenas um exemplar 

por atleta. 

Art. 7º – Da premiação por categorias 

Serão premiados os três primeiros de cada categoria, com medalhas de ouro, prata e bronze (O 

pódio será realizado no final da prova) e o 1º colocado receberá a camisa de campeão de 2021. 

Art. 8º Do Circuito 

O circuito será o mesmo para todas categorias. 

Art. 9º – Do Apoio 

Será expressamente proibido carro ou moto de apoio. 

O apoio poderá ser somente em solo, com um ponto de apoio na concentração de largada. 

Penalidades 

Art. 10º – Toda bicicleta deverá estar de acordo com as regras UCI para medidas de contra-

relógio, qualquer atleta que tiver sua bicicleta fora das regras será desclassificado 

automaticamente. É obrigatório aferição de toda bike na largada de cada atleta. 

Art. 11º – É obrigatória a presença do atleta (uniformizado) no pódio sob pena de 

desclassificação do mesmo no descumprimento deste, salvo com justificativa plausível 

antecipada ao diretor de prova. 

http://www.racingtime.com.br/
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Art. 12º – É de responsabilidade dos participantes apresentarem–se ao evento com materiais 

próprios, bem como sua manutenção durante a prova, isentando a ORGANIZAÇÃO de qualquer 

prejuízo que possa ocorrer durante a competição. 

Art. 13º – É obrigatória a utilização das numerações de identificação, os quais deverão ser fixados 

frontalmente na bicicleta para visualização por parte dos comissários e a fixação é de 

responsabilidade do atleta. 

Art. 14º – A numeração será fornecida pela organização do evento e não deverá sofrer nenhuma 

alteração tais como corte ou dobras. 

Art. 15° – Comportamento Durante a Prova 

Todo atleta deverá agir dentro dos princípios de esportividade, mantendo a disciplina, 

cumprindo os horários estabelecidos e respeitando os companheiros e comissários, dando o 

melhor exemplo de esportividade. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16° – No decorrer da prova e até o seu término, inclusive durante a cerimônia de premiação, 

o ciclista deverá manter–se devidamente uniformizado, pois assim estará de maneira correta 

respeitando aos seus patrocinadores, aos seus adversários e ao público. 

Art. 17° – O diretor de prova é a autoridade máxima nas competições, cabendo aos ciclistas, 

representantes e participantes em geral, acatar as determinações desta autoridade. 

Art. 18° – Todo e qualquer comunicado só será aceito pelo Diretor da Prova, quando efetuado 

pelo atleta ou representante do clube acordo com o acima mencionado. 

Art. 19° – A prova é válida pelo Campeonato Goiano de contra-relógio e pontos para Ranking 

Goiano. Não haverá filiações no dia da prova. Só recebe a pontuação o atleta que estiver com a 

sua filiação 2021 concluída. 

Art. 20° – Este regulamento poderá sofrer alterações sem a necessidade de aviso prévio, a versão 

atualizada e oficial deverá estar disponível na secretaria de prova disponível a todos os árbitros, 

atletas e dirigentes de equipes. 

 

Organização: Federação Goiana de Ciclismo 


